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CÃMARÁ MUNICIPAL DE IBIRACU

ESTUDO DE TÉCNICA LEGISLATIVA N.° 008/2024

Visando adequar o Projeto de Lei n° 3.435/2024 d técnica legislativa, às normas

gramaticais e ao disposto na Lei Complementar Federal n.° 95/1998, alterada pela

Lei Complementar Federal n.° 107/2001, a Secretaria da Câmara Municipal de Ibiraçu

sugere as modificações abaixo, em destaque ao texto da matéria, que deverão ser

acolhidas por ocasião da extração de autógrafos.

PROJETO DE LEI N.« 3.435/2024

Autoriza o Poder Executivo Municipal a
receber área de terra em doação,
destinada

estacionamento, uma escola de bambu e,

uma praça de jazer.

instalação de uma

O Prefeito Municipal de Ibiraçu, Estado do Espírito Santo, no uso de suas

atribuições legais;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1°. O Município de Ibiraçu, por intermédio do Poder Executivo

Municipal, fica autorizado a receber, em doação do Mosteiro Zen Morro da Vargem,
uma área de terra, localizada na zona rural desta cidade, em Cachoeiro Comprido,

Distrito de Pendanga, destinada a um estacionamento, uma Escola de Bambu e uma
área de lazer.

Art. 2®. A área de terrq a ser doadq possui 13.151,83 m^ (treze mil, cento e

cinquenta e um vírgula oitenta e três metros quadrados), que será desmembrada de

um terreno rural, legitimado, com área total cadastrada de 36.978,40 m^ (trinta e seis

mil, novecentos e setenta e oito vírgula quarenta metros quadrados), situado em

Cachoeiro Comprido - Distrito de Pendanga, localizado no município de Ibiraçu/ES,

registrada no Livro de Registro Geral de Imóveis n° 2-AG, sob n® 1-6544, no Cartório

de Registro Civil e Notas, Marignêz Guimarães Souza Grazziotti - Comarca de

Ibiraçu/ES, dentro dos seguintes limites e confrontações:

-AO NORTE: Ariel Teixeira do Amaral;

-AO SUL: Sebastião Mattiuzzi;

-A LESTE: Mosteiro Zen Morro da Vargem;

-A OESTE: Mosteiro Zen Morro da Vargem.

II- O terreno doado, cenferme registro no Livro de Registro Geral de Imóveis

n® 2-AG, sob nM-ó544, no Cartório de Registro Civil e Netas, Marignêz Guimarães

Av. Conde D'Eu. 486 - Centro - ibiraçu - ES - CEP: 29.670-000 - CNPJ 27.450.683/0001-35
Tel.; (27) 3257-1417 - Telefax: (27) 3257-2453 - www.camaraibiracu.es.gov.br

Autenticar documento em https://camaraibiracu.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 38003000310032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.



Il.tll

Câmara ^unicipaCcCe Ibiraçu
‘Estado do Espírito Santo

O 11 ^ IIo-Uvfe-de-Rogistro Geral de Imóveis

n° 2 AG, sob n° 1.-4544, no Cartó-ríe de Registfe-Givil e Molas, Morignêz Guimarães

Souzo Grazziotti—Comarca de lbiraçu/E$, terá corno coiH^fontantes Ariel Teixeira do

Amaral (ao norte). Sebastião MattiuzzH-ee sui)-e Mosteiro Zen Morro da Vargem (ao

leste e ao oeste).
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Art. 3®. A doação a ser efetivada pelo Mosieiro Zen Morro da Vargem ao

Município é gratuita, sem qualquer ônus para cs cofres públicos, devendo esta

municipalidade, tão somente arcar com as custas da transferência da propriedade
do imóvel.

Art. 4®. Esta Lei entra em vigor na data de sua pubiicação.

Gabinefe do Prefeito Municipal de Ibiraçu, em 03 de maio de 2024.

DIEGO KRENTZ

Prefeito Municipal

Em 08 de maio de 2024.

ISABELLA GOMES BOHAN LOMBÁRDI

Técnico legislativo

Av. Conde D'Eu, 486 - Centro - Ibiraçu - ES - CEP; 29.670-000 - CNPJ 27.450.683/0001-35
Tel.: (27) 3257-1417 - Telefax: (27) 3257-2453 - www.camaraibira cu.es.gov.br

Autenticar documento em https://camaraibiracu.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 38003000310032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.




